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ANEXO

UF Código IBGE Município executor Município participante CNES Estabelecimentos de Saúde Valor total do Projeto Olhar Brasil-Consul-
ta Oftalmológica/Projeto Olhar Brasil e

procedimentos relacionados

Valor referente a 3 (três) meses de
Consulta Oftalmológica- Projeto

Olhar Brasil
SC 420420 Chapecó Chapecó 2537443 Clínica de Olhos Dr Delso

Bonfante SC Ltda
R$ 39.037,28 R$ 6.704,51

3799379 Clínica de Olhos Dr João Ar-
thur ETZ JR SC Ltda

2538903 Integra Clínica S/S
5431212 MCR Serviços de Saúde S/S

Ltda
2358514 Centro Especializado de Reti-

na e Vítreo
6167055 Clínica de Especialidades Kan-

nenberg S/S Ltda
To t a l R$ 39.037,28 R$ 6.704,51

PORTARIA Nº 3.046, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013

Altera dispositivos das Portarias nº
1.274/GM/MS, de 25 de junho de 2013 e
na Portaria nº 1.272/GM/MS, de 25 de ju-
nho de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, resolve:

Art. 1º O "§ 2º " do art. 1º da Portaria nº 1.274/GM/MS, de
25 de junho de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º.......................................................................
§ 2º Os recursos para financiamento dos procedimentos de

que trata o "caput" deste artigo permanecerão por um período de 12
(doze) meses, sendo efetivados pelo Fundo de Ações Estratégicas e
Compensação (FAEC) para formação de série histórica necessária à
sua incorporação ao Teto de Média e Alta Complexidade (MAC) do
Distrito Federal, Estados e Municípios." (NR)

Art. 2º O § 2º do art. 1º da Portaria nº 1.272/GM/MS, de 25
de junho de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º.......................................................................
§ 2º Os recursos para financiamento dos procedimentos de

que trata o "caput" deste artigo permanecerão por um período de 12
(doze) meses, sendo efetivados pelo Fundo de Ações Estratégicas e
Compensação (FAEC) para formação de série histórica necessária à
sua incorporação ao Teto de Média e Alta Complexidade (MAC) do
Distrito Federal, Estados e Municípios." (NR)

Art. 3º Ficam incluídas as habilitações 22.01 - Centro de
referência de reabilitação em medicina física 22.02 - Centro de rea-
bilitação física - nível intermediário e 22.08 - Centro Especializado
em Reabilitação (CER) Modalidade Física nos procedimentos, re-
lacionados abaixo:

Procedimento: Nome
07.01.01.020-7 CADEIRA DE RODAS MONOBLOCO
07.01.01.021-5 CADEIRA DE RODAS (ACIMA 90KG)
07.01.01.022-3 CADEIRA DE RODAS MOTORIZADA

ADULTO OU INFANTIL
07.01.01.023-1 CADEIRA DE RODAS PARA BANHO EM

CONCHA INFANTIL
07.01.01.024-0 CADEIRA DE RODAS PARA BANHO

COM ENCOSTO RECLINÁVEL
07.01.01.025-8 CADEIRA DE RODAS PARA BANHO

COM ARO DE PROPULSÃO
07.01.01.029-0 APOIOS LATERAIS DO TRONCO EM 3

OU 4 PONTOS
07.01.01.030-4 APOIOS LATERAIS DE QUADRIL PARA

CADEIRA DE RODAS
07.01.01.031-2 APOIO PARA ESTABILIZAÇÃO DA CABE-

ÇA NA CADEIRA DE RODAS

07.01.01.031-2 APOIO PARA ESTABILIZAÇÃO DA CABE-
ÇA NA CADEIRA DE RODAS

07.01.01.032-0 ADAPTAÇÃO DO APOIO DE BRAÇOS DA
CADEIRA DE RODAS

07.01.01.033-9 ADAPTAÇÃO ABDUTOR TIPO CAVALO
PARA CADEIRA DE RODAS

Art. 4º Ficam incluídas as habilitações 22.04 - Centro de
Reabilitação Auditiva na Média Complexidade, 22.05 - Centro de
Reabilitação Auditiva na Alta Complexidade e 22.10 - Centro Es-
pecializado em Reabilitação (CER) Modalidade Auditiva no proce-
dimento 07.01.03.032-1 - Sistema de Frequência Modulada Pessoal.

Art. 5º Caberá à Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério
da Saúde, por meio da Coordenação-Geral de Sistemas de Infor-
mação/Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas
(CGSI/DRAC/SAS/MS), a adoção das providências necessárias no
sentido de adequar o Sistema de Gerenciamento da Tabela de Pro-
cedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, implantando as alte-
rações definidas por esta Portaria.

Art. 6º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria,
correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Viver Sem Limite
(PO 0006).

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação com efeitos operacionais nos sistemas de informação para
competência posterior a sua publicação

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 3.045, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013

Estabelece recurso financeiro a ser incorporado ao limite financeiro anual de
Média e Alta Complexidade do Estado de Minas Gerais e Município de Belo
Horizonte (MG).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
bloco de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 2.035/GM/MS, de 17 de setembro de 2013, que estabelece novas
regras para cálculo do Incentivo de Adesão à Contratualização (IAC), no âmbito do Programa de
Reestruturação e Contratualização dos Hospitais Filantrópicos e do Programa de Reestruturação dos
Hospitais de Ensino, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 2.617/GM/MS, de 1º de novembro de 2013, que estabelece prazo
para o pagamento dos incentivos financeiros aos estabelecimentos de saúde que prestam serviços de
forma complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando o contrato firmado entre a Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte e o
Hospital da Baleia (CNES 2695324), resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos financeiros no montante de R$ 852.365,06 (oitocentos e
cinquenta e dois mil trezentos e sessenta e cinco reais e seis centavos), a serem disponibilizados ao
limite financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado de Minas Gerais e Município de Belo
Horizonte (MG), conforme a seguir:

I - R$ 213.091,28 (duzentos e treze mil noventa e um reais e vinte e oito centavos) a ser
disponibilizado em parcela única; e

II - R$ 639.273,78 (seiscentos e trinta e nove mil duzentos e setenta e três reais e setenta e oito
centavos) a ser incorporado ao limite financeiro anual de Média e Alta Complexidade do Município de
Belo Horizonte (MG), transferido em parcelas mensais, conforme anexo a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos
recursos, ao Fundo Municipal de Saúde de Belo Horizonte (MG), em conformidade com os incisos I e
II do art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0007.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF MUN. CNES COMPONENTE VALOR ANUAL PA R C E L A
ÚNICA

TO TA L

MG BH 2695324 IAC 633.135,42 2 11 . 0 4 5 , 1 6 844.180,58
Ajuste da Média Complexidade 6.138,36 2.046,12 8.184,48

To t a l 639.273,78 213.091,28 852.365,06

PORTARIA Nº 3.047 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013

Estabelece recurso financeiro a ser dispo-
nibilizado aos Municípios de Coremas
(PB), Curral Velho (PB) e Alagoinha (PB),
referente à homologação do Projeto Olhar
Brasil do Bloco de Atenção de Média e
Alta Complexidade.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC,
de 3 de outubro de 2012, que redefine o Projeto Olhar Brasil, que tem
como objetivo identificar e corrigir problemas visuais relacionados à
refração, visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o
acesso da população à consulta oftalmológica e à aquisição de ócu-
los;

Considerando a Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro
de 2012, que regulamenta o parágrafo único do art. 4º e o inciso I do
art. 6º da Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro
de 2012; e

Considerando que o Projeto Olhar Brasil tem como objetivo
identificar problemas visuais relacionados à refração nos alunos ma-
triculados na Rede Pública do Ensino Fundamental, e nos alfabe-
tizandos, cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério
da Educação/PBA/MEC, resolve:

Art. 1º Fica homologada a adesão dos Municípios de Co-
remas (PB), Curral Velho (PB) e Alagoinha (PB), ao Projeto Olhar
Brasil, com os estabelecimentos de saúde habilitados, a realizarem os
procedimentos do referido Projeto.

Art. 2º Fica determinada a inclusão no Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (CNES) do Código 05.05, para habilitação
dos estabelecimentos de saúde, constantes no anexo a esta Portaria,
que realizarão os procedimentos do Projeto Olhar Brasil, a partir da
publicação desta Portaria.

Art. 3º Fica estabelecido limite financeiro no montante de R$
15.536,63 (quinze mil quinhentos e trinta e seis reais e sessenta e três
centavos), para execução do referido Projeto, conforme anexo a esta
Portaria.

Parágrafo único. Os recursos serão transferidos de acordo
com a produção apurada nos Sistemas de Informações Ambulatoriais
e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, sendo que os recursos
relativos à produção do procedimento Consulta Oftalmológica - Pro-
jeto Olhar Brasil, estabelecidos no anexo, serão transferidos em par-
cela única, no valor equivalente a 3 (três) meses de produção, em
conformidade com o § 1º do art. 14 da Portaria nº 1.229/SAS/MS, de
30 de outubro de 2012.

Art. 4º Os recursos financeiros, de que trata esta Portaria,
serão disponibilizados aos Municípios Executores, por meio do Fundo
de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), destinados exclu-
sivamente ao custeio dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar
Brasil dos Municípios, previstos na Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30
de outubro de 2012.

Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser
realizada em até 12 (doze) meses, a contar da publicação desta Por-
taria.

Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência dos recursos financeiros aos Fundos
Municipais de Saúde de Coremas (PB), Curral Velho (PB) e Ala-
goinha (PB), em conformidade com o estabelecido no anexo a esta
Portaria.

Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano
Orçamentário 0007).

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

Anselmo
Realce
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